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P O R T A R I A NQ 2.750

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mun̂ i 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder a Senhora SEBASTIANA CINDIDA CRUZ FI - 
LHA, Merendeira, padrao "E", lotada no Setor de Merenda Esco
lar do Departamento de Educação e Cultura, da Prefeitura Muni 
cipal, 19 (dezenove) dias de licença para tratamento de saú
de, a partir de 30 de abril de 1976, conforme pedido feito em 
requerimento protocolado sob o nQ 1884, de 18 de maio de 1976, 
que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face à informa
ção do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lp-̂ eqa, 20 de maio de 1976.

nq pi/nfMTn MARCONDES
ss Prefelito MunT"CH4ial

Registrada no Livro proprio do Se^r de Serv/ços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 20 de maio de 1976.

nriQcDün. C T c ih n n  C u ítrr iU z ru ._________

= MAfvIA OOsf GALV^O^GICRDANI =
= Encarregada do Setor de Serviços Gerais ~


